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Termo de Contrato 037/SEME/2023

Processo Administrativo: 6019.2023/0003724-3

Contratante: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEME

Contratada: Music2 Publicidade Digital Ltda

CNPJ: 16.595.954/0001-24

Objeto do Contrato: Contratacão da presença do Artista na Virada Esportiva
2023 no dia 28/10/2023, na qualidade de "embaixador da
virada".a, conforme Proposta sob SEI! 091337808.

Dotacão: 19.10.27.812.3017.4.514.33903900.00.1.500.9001.1

Valor do Contrato: R$ 48.318,72 (quarenta e oito rnil, trezentos e dezoito
reais e setenta e dois centavos)

Nota de Empenho: 102.288/2023

0 MunicIpio de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEME, neste

ato representada pelo Chefe de Gabinete, Sr. Ricardo Pires Calciolari, adiante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Music2 Publicidade Digital Ltda, corn sede na Rua laiá,
169, Itaim Bibi, São Paulo/SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas sob n
16.595.954/0001-24, neste ato representada pela seu representante legal Carlos Eduardo Firace
Scappini, portador do RG n9 12.704.270-2 SSP/SP e CPF n9 128.394.478-27, adiante simplesmente
designada CONTRATADA, nos termos da autorizacão contida no despacho autorizatório sob SEll
092308732, do processo citado na epIgrafe, tern entre si, justo e acordado o presente contrato, que
reger-se-á pela Lei Federal n 14.133/21, Decreto Municipal n2 62.100/22, demais atos normativos
aplicáveis, na conformidade das condicöes e cláusulas seguintes:

Considerando que:

(i) A CONTRATADA declara ser representante autorizada dos direitos de irnagem e voz
do ARTISTA, detendo todos Os direitos necessários para negociar, representar e
firmar o presente instrurnento corn a CONTRATANTE, ficando, portanto,

responsável por garantir os terrnos deste Contrato junto ao Artista.

CLAUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1.1. 0 presente contrato tern por objeto a Contratacão do artista Douglas Correia de
Souza (@douglassouza) para implernentacäo da acão da Virada Esportiva: Mexa -se
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na Virada, conforme Proposta sob SEll 091329924 e instrurnento de Exclusividade,
por interrnédio de Music2 Publicidade Digital Ltda, inscrita no CNPJ sob o n
16.595.954/0001-24, conforme sei 092167242.

1.2. Devero ser observadas as especificacöes e condicôes de prestaco de servicos
especificados na proposta e seus anexos, constantes no processo que passam a
integrar o presente.

1.3. Os servicos sergo executados no perIodo de 27/10/2023 a 10/11/2023 (prazo de
veiculaco), na Virada Esportiva 2023, corno "embaixador da virada", pela
plataforma Instagram, corn insercôes de 1 reels collab de 15" corn a página da
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer + 3 stories (contedo)

CLAUSULA SEGUNDA
DO PRAZO CONTRATUAL

2.1. 0 presente CONTRATO terá vigência de 02 (dois) meses contados a partir da data
da assinatura, podendo ser prorrogado mediante assinatura de termo aditivo,
desde que devidamente justificado, para cumprirnento cle quaisquer obrigacöes
previstas neste contrato as Partes, que ainda estejam pendentes.

CLAUSULA TERCEIRA
DO PREO E DoTAcAo ORcAMENTARlA

3.1. 0 valor total da presente contrataco é de R$ 48.318,72 (quarenta e oito mil,
trezentos e dezoito reais e setenta e dois centavos).

3.2. Todos os custos e despesas necessários a correta execuco do ajuste esto inclusos
no preco, inclusive os referentes as despesas trahaihistas, previdenciárias,
impostos, taxas, emolumentos, em conformidade corn o estatuido na proposta e
seus Anexos, constituindo a cinica remuneraço devida pela CONTRATANTE
CONTRATADA.

3.3. Para fazer frente as despesas do Contrato, será onerada a dotaco do orcarnentD
vigente indicada no preâmbulo, respeitado o principlo da anualidade orçamentária,
devendo eventuais despesas de exercIcios subsequentes orierar as dotacöes do
orcamento próprio.

3.4. Os precos pactuados neste contrato no tero reajuste ou atualizaco.

3.5. As hipóteses excepcionais ou de reviso de precos seräo tratadas de acordo corn a
legislacão vigente e exigirão detida analise econômica para avaliacäo de eventual
desequilIbrio econômico-financeiro do contrato, ficarido ressalvada a possibilidade
de alteraço da metodologia de compensacão financeira desde que sobrevenham
normas federals e/ou municipais que as autorizem.
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a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a
Contratante pela fiel e integral realizaco dos servicos contratados,
obedecendo as especificacöes e obrigacoes descritas na proposta e seus
anexos, cumprindo o corn a agenda acordada no tocante ao perlodo,
local(locais), data(s) e horário(s) para a realizaço das atividades, conforme
cronograma estabelecido na proposta e seus anexos, que precederarn este
ajuste e fazem parte integrante do presente instrurnento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e garantir

sua total qualidade, nos termos da legislaço aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigaçäes de natureza trabalbista
previdenciária, acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial,
resultantes da prestacao dos servicos;

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condicOes de formalizacâo
previstas no artigo 113 do Decreto Municipal n9 62,100/22 durante toda a

execucão do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e repasse dos
valores decorrentes dos serviços do artista contratado e pagamento das
dernais despesas referentes a execuco dos servicos contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestaco de servicos
que venha a ser causado a CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser
descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuIzo apurado;

g) Tratar os funcionários da instituiço e terceiros corn respeito e
urbanidade e acatar as orientacöes da fiscalizaco.

h) Possuir as condicöes técnicas e materiais para execuço dos servicos, no
caso de formato online ou hIbrido (presencial e on-line), corn transmissäo
via internet, em plataformas eletrônicas ou mIdias socials, bern corno,
após a execuco, enviar o video da atividade desenvolvida para a
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.

4.2. A CONTRATADA devera adotar as providências, obter autorizacôes e realizar
pagarnentos devidos a tItulo de direitos autorais, direitos conexos e direitos de
personalidade (nome, imagem e/ou voz) que se relacionem corn os servicos
prestados nos termos da Cláusula décima primeira.

4.3. A CONTRATADA é responsável pela adoco das providências de obtenco de
decisäo judicial junto a Vara da lnfância e Juventude quando houver a participaço
de criancas e adolescentes na prestaço do servico de natureza artIstica, nos
termos do artigo 149, II, a, do Estatuto da Crianca e Adolescente-ECA (Lei Federal
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n2 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo pagamento de eventual multa
aplicada por infração administrativa ao ECA.

4.4. A CONTRATADA não poderá su bcontratar, ceder ou transfe rir o objeto do Contrato,
no todo ou em parte, a terceiros.

4.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer mencão nos créditos da REALIZAçAO pela
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E
LAZER - SEME, em todo o material de divulgacão e durante a execução do serviço

contratado, por qualquer rneio, tais corno audiovisual, em plataformas eletrônicas
e/redes sociais na internet, em radio e em material escrito escrito que o Conteüdo
venha a ser veiculado, nas formas estabelecidas neste contrato.

4.6. Ficam probidas:

a) A insercão de anüncios ou mencöes a pessoas fIsicas ou jurIdicas, bern
como referências a membros dos três Poderes, no mbito das atividades
presenciais, gravadas ou transmitidas pela Internet ou plataforma
eletrônica ou redes sociais onde a atividade for transrnitida ou divulgada,
que possam implicarem violacão ao princIpio da impessoalidade ou demais
princIpios de Direito Püblico.

b) A veiculação de publicidade näo oficial ou marcas ou de serviços e proclutos
no âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela
internet ou plataforma eletrônica e redes sociais oncle a atividade for
transmitida ou divulgada.

c) E proibida a exibicao integral ou parcial do evento/espetculo em perfis ou
canais de redes socials e em quaisquer outros meios ce exibicão que não
sejam de propriedade da SEME ou de outro órgão municipal.

d) A realização do serviço artIstico ora contratado no interior de templo
religioso ou ainda a prática de culto religioso durante sua realização, em
respeito a laicidade do Estado Brasileiro estabelecida no artigo 19, I, da
Constituição Federal.

4.7. As ideias e opiniöes expressas durante as apresentacöes artIsticas e culturais não
representam a posicão da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEME, sendo
Os artistas e seus representantes Os Cinicos e exciusivos responsáveis pelo contecido
de suas manifestacoes, ficando a Municipalidade de São Paulo corn direito de
regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de indenizacão por dano
material, moral ou a imagem de terceiros devidamente comprovados.

4.8. A prestação dOs servicos contratados objeto desta proposta ocorrerá em evento

municipal, no qual poderá haver, a critério da Prefeitura/Secretaria Municipal de
Esportes e Lazer, patrocInios selecionados nos termos da legislacão municipal, de
modo que a CONTRATADA aceita realizar o servico proposto corn presenca de
eventual ativaçäo de marcas, inclusive no palco, expostas nos termos
regulamentados no ajuste celebrado corn os patrocinadores.
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5.1. A CONTRATANJTE se compromete a executar todas as obrigaçöes contidas iia

proposta e seus anexos, cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigacöes deste Contrato e das
disposicöes legais que a regern;

b) Realizar 0 acompanhamento do presente contrato, comunicando a
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas
corretivas;

c) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalizacao do contrato, a
quem cornpetirá o acompanharnento dos servicos, nos termos do Decreto
Municipal n 62.100/2022;

d) Prestar as informacöes e os esclarecimentos que venharn a sèr solicitados
pela CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminharnento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo corn o estabelecido no presente

contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de
descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer cláusu las estabelec idas;

g) Atestar a execuco e a qualidade dos servicos prestados, indicando
qualquer ocorrência havida, se for o caso, em processo próprio, onde será
juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONJRATADA, para fins
de pagarnento;

5.2. A realizaco de fiscalizacão dos servicos pelo Contratante não exime, nem diminul
a completa responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou
ornisso as cláusu las contratuais.

CLAUSULA SEXTA
DO PAGAMENTO

6.1. 0 prazo de pagamento do valor total do contrato, ou de suas parcelas, caso previsto
pagamento parcelado, será de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar do dia seguinte

da entrega da documentacão pela contratada.

6.1.1. Será aplicada compensacão financeira, nos termos da Portaria SF n 05, de
05 de janeiro de 2012, quando houver atraso no pagarnento dos valores
devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a necessidade de
se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no
pagamento, nos termos legais.

C
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6.2. Os pagarnentos sero efetuados em conformidade corn a execucäo dos serviços,

mediante apresentaço da(s) respectiva(s) nota fiscal, nota(s) fiscal-fatura, nota(s)
fiscal(is) de servicos eletrônica ou documento equivalente, apresentacäo do Termo
de Contrato assinado e do ateste do fiscal do contrato, sendo recomendável anexar
material comprobatório da execucäo do serviço por melo de fotos ou vIdeos, ou
outros rneios idôneos, apresentado pelo contratado OU pela Administraço.

6.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, todos os
docurnentos discrirninados na Portaria SF n2 170/2020. no que couber, para

verificacâo de sua regularidade fiscal perante os órgâos competentes.

6.4. Sero aceitas corno prova de regularidade, certidöes positivas corn efeito de
negativas e certidôes positivas que noticiem em seu corpo que Os débitos estho
judicialmente garantidos ou corn sua exigibilidade suspensa.

6.5. Por ocasio de cada pagamento, sero feitos descontos e as retençôes
eventualmente devidas em funco da legislaco tributária e descontados eventuais
débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de multas.

6.5.1. Se o caso, podero ser solicitadas declaracoes adicionais do contratado
sobre o preenchimento de requisitos previstos na legislaco, como, por
exemplo, declaraco relativa ao regime do Simples Nacional.

6.6. A näo apresentaco de certidöes negativas de débito, na forma prevista no subitern
6.4, no impede a pagamento dos servicos j executadas, entretanto poderá
ensejar a resciso do contrato, caso ainda restem parcela de serviços a serern
executadas e aplicaco da multa/penalidade cabIvel para a resciso.

6.7. 0 pagamento ser efetuado por crédito em conta corrente, n5 BANCO DO BRASIL
S/A, conforrne estabelecido no Decreto n9 51.197/2010, publicado no DOC do clia
22 de janeiro de 2010.

6.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores devero providenciar o
preenchimento da Ficha de Atualizaço do Cadastro de Credores - FACC, na
conforrnidade do Anexo Unico do referido Decreto.

6.8. Nos casos de contrataçöes de prestadores de servico de natureza eventual e no
continuada, por forca de Decreto Municipal 51.197/10, Portaria SF n 09/21, 0
PAGAMENTO observar o seguinte:

a) Entende -se corno natureza eventual aquela originária de ate duas
prestaçöes de servico, realizada no âmbito de uma unidade orçamentária,
no perlodo dos ültimos doze meses.

b) Para Pessoa FIsica: Ate R$ 3.000,00 (três mu reais) o contratado pode
receber por meio de ordem de pagamento ou ordern
bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agenda bancária do Banco do
Brasil, mediante documento de identificaco e CPF, 30 dias a partir da data
de previso de pagamento).
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c) Para Pessoa FIsica: De R$ 3.000,01 (três mu reals e urn centavo) ate R$
8.000,00 (olto mil reais) por crédito em conta corrente de qualquer
instituiçäo fina nceira regulamentada.

d) Para Pessoa JurIdica: Ate R$ 8.000,00 (oito mil reals), por crédito em conta

corrente de qualquer instituico financeira regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa FIsica e JurIdica acima de R$ 8.000,00 (olta mu
reais), some nte seräo creditados no BANCO DO BRASIL.

6.9. So serão creditados pagamentos em CONTA CORRENTE (No so aceitas contas:

poupanca, fácil e conjunta).

6.10. As contas correntes devero ser informadas em nome do titular do CPF (PF) ou
CNPJ (PJ) contratado.

6.11. Contratacöes realizadas através de MEl, deveräo informar conta corrente PESSOA
JURIDICA.

6.12. Contratados Pessoa JurIdica não podem utilizar conta de pessoa fIsica para o
recebimento.

6.13. Em caso de contrataco de Pessoa FIsica deverá ser informado o nümero do NIT ou
do PIS/PASEP.

6.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Financas,
quanto as normas referentes ao pagarnento de prestadories de servicos e
fornecedores. -.

CLAUSULA SETIMA
DOS CASOS OMISSOS

7.1. 0 ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da
Lei Federal 14.133/21.

7.2. A CONTRATANTE se reserva a direito de promover a reduco ou acréscimo do
ajuste, nos termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21.

7.3. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou no as obrigacoes de ambas as
partes contraentes.

7.4. Quaisquer alteracöes contratuais devem ser formalizadas por meio de Termo
Aditivo, via de regra previamente aos seus efeitos, nos termos do artigo 132 da
Federal 14.133/21, e durante o prazo de vigência do contrato.

7.5. 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem onus para
contratante, quando esta no dispuser de créditos orçamentários para suE

continuidade ou quando entender que o contrato não mais Ihe oferece vantagem,
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7.6. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigacöes nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, amigavelmente ou por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei n2 14.133/21, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

7.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

CLAUSULA OITAVA
DA EXECUcAO E RECEBIMENTO DOS SERVIOS

8.1. A execuco dos servicos será feita conforme proposta e seus Anexos que fazem
parte integrante deste ajuste para todos os fins.

8.2. A execucão dos servicos objeto deste contrato deverá ser atestada pelo
responsável pela fiscalizaco da CONTRATANTE, atestado esse que deverá
acompanhar os documentos para fins de pagamento, conforme Cláusula Sétirna,

sendo recornendável, ainda, a juntada no respectivo processo de material
comprobatório da execuco do servico contratado por melo de fotos, videos ou
outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela Administracão.

8.2.1. A fiscalizaco será exercida de acordo corn o Decreto Municipal n2

62.100/2022.

8.3. 0 objeto contratual será recebido consoante as disposicöes do artigo 140, da Lei

Federal n° 14.133/21 e demais normas municipais pertinentes.

8.4. 0 objeto contratual ser recebido mediante ateste da fiscalizacio da Contratante,

que, após conferência, atestará se os servicos forarn prestarJos a contento, atestado
esse que deverá ser acompanhado de fatura ou nota -fiscal-fatura, bern como da
cópia reprográfica da nota de empenho, para fins de pagarnento.

85. Havendo inexecuco de servicos, o valor respectivo deverá ser pago conforme
disposico no item 10.5, sem prejuizo da apIicaçio das sancöes cabIveis,

observados os trâmites legais e os princIpios do contraditário e ampla defesa.

8.5.1. 0 recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE no exclui a
responsabilidade civil da CONTRATADA por vIcios de quantidade ou
qualidade dos servicos, materials ou disparidades corn as especificaçöes
estabelecidas na proposta e seus Anexos verificadas posteriormente.

CLAUSULA NONA
DAS PENALIDADES

9.1. Corn fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei n2 :14.133/21, a contratada
poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente corn as multas definidas no item

10.3, corn as seguintes penalidades:

a) advertência;
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b) impedimenta de licitar e contratar; ou

c) declaraço de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.1.1. Na aplicaco das sancöes sero onsiderados a natureza e gravidade da
infracäo cometida, as peculiaridades do caso coricreto, as circunstâncias
agravantes ou atenuantes, as danos que dela provierem pam a

Administraco Ptiblica e a implantaco ou o aperfeicoamento de programa
de integridade, conforme normas e orientacoes dos órgos de controle.

9.2. A CONTRATADA estará sujeita as seguintes penalidades pecuniárias:

9.2.1. Multa por inexecuco total do contrato: 30% (trinta par cento)
sobre a valor total do contrato.

9.2.2. Multa por inexecucäo parcial do contrato: 20% (vinte par cento), sabre a
valor da parcela no executada.

9.2.3. Multa por resciso contratual par culpa da contratada: 30% (trinta par
cento), sabre o valor restante do contrato.

9.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sabre o valor total do contrato, par no
observar as obrigaçöes e proibiçöes previstas nas clusulas 5.4, 5.5 e 5.6
deste contrato.

9.2.5. Multa de 20% (trinta par cento), sobre o valor total do contrato, par

infraco a cláusula 5.3 deste contrato.

9.2.6. Multa de 10% (dez par cento), no caso de atrasa de ate 30 minutos,
aplicada sabre a valor da apresentaco ou sabre a valor total do contrata
em caso de apresentaço ünica. Ultrapassado esse tempo, fica a criteria da
SEME autorizar a realizacão do evento, visando a evitar prejuIzos a grade
de programaço, a que no afasta a aplicacão da penalidade. Caso no
autorizada a realizaço do evento será considerada inexecuco total, em
caso de apresentaçâo ünica, ou inexecuço parcial do contrato.

9.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre a valor do contrato em caso da
descumprimento das demais cláusulas, obrigacôes e especificacoes dos
servicos.

9.2.8. Caso haja previsäa de pagamento do contrato total au em parte par meio
de reverso de bilheteria, a valor correspondente, no percentual cabente
ao contratado, integrara a base de cálculo da multa prevista, sendo
considerado coma valor de bilheteria o valor integral dos ingressos,
considerada a lotaço maxima do equipamenta par dia de apresentaça.

9.3. A advertência será aplicada exciusivamente pela infraca administrativa prevista
no inciso I do caput do art. 155 da L.F., quando no se justificar a imposiça de
penalidade mais grave.
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9.4. 0 impedimento de licitar e contratar corn a Administracão Pciblica ate o prazo
máximo de 3 anos ser aplicado ao responsável pelas infracöes administrativas
previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da L,F. n2 14.133/21,
quando não se justificar a imposico de penalidade mais grave.

9.5. A declaracao de inidoneidade será aplicada caso a contratada incorra nas hipóteses
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da LF 14.133/21 sem prejuIzo
da aplicacäo das rnultas previstas neste contrato.

9.6. Para a dispensa da aplicaco de penalidade é imprescindIvel expressa rnanifestaço
do responsável pelo acompanharnento da execuco do contrato, esciarecendo os
fatos que motivararn o inadimplernento, ou, no caso de forca maior, o
cumprimento da obrigaco, näo bastando, em qualquer dos casos, a mera aIegaco
da inexistência de prejuIzo ao andarnento dos servicos ou ao errio.

9.7. A aplicaco das sancôes previstas nesta clusula no exclui, em hipótese alguma, a
obrigaco de reparaco integral do dano causado a Administracão Piiblica.

9.8. 0 valor da multa podera ser descontado das faturas devidas a CONTRATADA.

9.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a CONTRATADA obrigada da
recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias teis, contados da

cornunicaco oficial.

9.10. Esgotados os rneios administrativos para cobranca do valor devido pela
CONTRATADA a CONTRATANTE, este será encaminhado para inscricão em divida
ativa.

9.11. Caso haja extinco, a mesma atral os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV,
da Lei Federal n2 14. 133/21.

9.12. Das decisöes de aplicacäo de penalidade, cabera recurso nos termos dos artigos
166 e 167 da Lei Federal n2 14.133/21, observados Os prazos nele fixados.

CLAUSULA DECIMA
DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE PERSONALIDADE

10.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos autorais e conexos sobre o
conteüdo, inforrnacöes ou elernentos da obra/projeto, é de sua responsabilidade a
obtencao de autorizacão para utilizaço da obra do ao autor ou do titular dos
direitos autorais ou dos direitos conexos, assim como a obtenco de autorizaço
para uso de nome, irnagem e/ou voz.

10.2. CONTRATADA é responsável pelo pagarnento dos valores relativos a direitos
autorais e direitos conexos, aos titulares ou entes arrecadadores e dos valores
eventualmente estipulados corn os titulares quando da obtenco de autorizacöes
de uso dos direitos de persona lidade (uso de nome, irnagern e voz).
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10.2.1. 0 recolhimento somente poder ser dispensado caso o evento tenha sido

incluldo em ajuste prévio entre a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
e o ente arrecadador, conforme estabelecido previarnente na proposta.

10.3. Os profissionais contratados e o seu representante autorizarn e cedem a
Municipalidade de So Paulo, através da SEME, pelo prazo de 5 (cinco) anos, de
forma exclusiva, os direitos autorais patrimonials e o uso do nome, da imagem e/ou
de voz do Artista/Grupo/Cia, em publicacöes da SEME em mIdia impressa, digital
ou eletrônica, exibidas na Internet, plataformas digitais, e demais canals de
cornunicaço da Secretaria, via streaming linear e/ou "an demand", existente ou
que venha a existir, com finalidade exciusiva de divuIgaço do
evento/espetácu b/performance, podendo o material j Pu blica do permanecer
além do prazo acima estipulado e portempo indeterminado no histórico das mIdias
da SEME na qualidade de registro, de acordo corn o princIpio da transparência e da
publicidade dos eventos realizados pela Administraço Pblica.

10.4. A irnagem, norne ou sorn de voz do ARTISTA, somente poderäo ser veiculados,
(mica e exclusivarnente, para divulgacäo do Conte(mo, nos termos do Contrato,
sob pena de violaco de direitos personalIssimos.

10.5. Fica acordado que o ARTISTA manterá o contetido em sua rede social pelo periodo
mInimo de 30 (trinta) dias consecutivos contados do término do prazo de
veiculaco. Após esse perIodo, o conte(mo poderá ser exciu Ida a criteria esclusiva
do ARTISTA.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
DA PRoTEçAo DE DADOS PESSOAIS

11.1. A Contratada obriga -se a tratar corno "segredos comercials e cpnfidenciais", e no
fazer uso cornercial de quaisquer informacöes relativas aos servicos ora
contratados, utilizando-os apenas para as finalidades previstas, no podendo
revelá-los ou facilitar sua revelaco a terceiros.

11.2. As obrigaçôes de confidencialidade previstas acima estenclem-se aos funcionários,
prestadores de servicos, prepostos e/ou representantes da CONTRATADA.

11.3. A obrigacão anexa de manter confidencialidade permanecer após o término da
vigência deste Contrato e sua violaco ensejar aplicaço a parte infratora de multa
contratual prevista na Cláusula Sétima do presente instrumento, sem prejuIzode
correspondente irnputação de responsabilidade civil e criminal.

11.4. Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo do presente

CONTRATO, ou em razo dele, devero observar as disposicöes da Lel n
13.709/2018,é de normas complementares expedidas pela Autoridade Nacional de

Proteco de Dados e pela CONTRATANTE.

11.5. Havendo necessidade de compartilhamento de dados pessoais no contexto (leste

CONTRATO, sero transferidos sornente os dados estritamente necessários para a
perfeita execuco do objeto contratual, os quais devero ser utilizadas
estritamente para tal firn.
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11.5.1. 0 compartiiharnento de dados, quando necessário, dar-se-á sempre em
caráter sigiloso, sendo vedado a CONTRATADA transferir, ou de qualquer
forma disponibilizar, as inforrnacöes e os dados recebidos da
CONTRATANTE a terceiros, scm expressa autorizaço cia CONTRATANIE.

11.6. No caso de transferência de dados a terceiros, previamente autorizada pela

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá submeter terceiros as mesmas exigências
estipuladas neste instrumento, no que se refere a segurança e privacidade de
dados.

11.7. A CONTRATADA deverá elirninar quaisquer daclos pessoais recebidos em
decorrência deste CONTRATO, sempre que determinado pela CONTRATANTE, e
comexpressa anuência da CONTRATANTE, nas seguintes hipóteses:

a) caso os dados se tomnem desnecessários;

b) se houver o término de procedirnento de tratamento especIfico para o qual
Os dados se faziarn necessarios;

c) ocorrendo o fim da vigência contratual.

11.8. A CONTRATADA deverá adotar e manter mecanismos técnicos eadministrativos de
seguranca e de prevencäo, aptos a proteger os dados pessoais compartilhados
contra acessos não autorizados e contra situacöes acidentais ou ilIcitas que
envolvam destruicão, perda, alteracão, cornunicacio ou qualquer form. de
tratamento inadequado ou ilIcito, obrigando-se a proceder as adequacöes
demandadas pela CONTRATANTE, corn o firn de resguardar a seguranca e o sigilo
dos dados.

11.9. A CONTRATADA e a CONTRATANTE deverão registrar todas as atividades de
tratarnento de dados pessoais realizadas em razao deste CONTRATO.

11.10. A CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE, por rneio do Fiscal do
Contrato, no prazo rnaximo de 24 (vinte e quatro) horas da ciência do fato, a
ocorrência de qualquer situaco que possa acarretar potencial ou efetivo risco ou
dano aos titulares dos dados pessoais, e/ou que näo esteja de acordo corn os
protocolos e corn as normas de proteco de dados pessoais estabelecidos por id e
por norrnas cornpiernentares ernitidas pela Autoridade Nacional de Proteco de
Dados.

11.11. CONTRATADA deverá disponibilizar a CONTRATANTE todas as inforrnacöes e
documentos necessários para demonstrar o cumprimento das obrigacöes
estabelecidas nesta SEcA0, perrnitindo e contribuindo, conforme conveniência e
oportunidade da CONTRATANTE, corn eventuais auditorias conduzidas pela
CONTRATANTE ou por quern estiver por cia autorizado.
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA

DAS DlsposlcOEs FINAlS

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto a falta de cumprimento de qualquer das
cláusulas deste contrato poderá ser entendida como aceitaco, novaço ou
precedente.

12.2. Todas as comunicacöes, avisos ou pedidos, sempre par escrito, concernentes ao
cumprirnento do presente contrato, sero dirigidos aos endereços eletrôiicos
informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteracäo das condiçöes contratuais em face da
superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizern.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que
tern pleno conhecimento dos elernentos nele constantes, bern como de todas as

condicôes gerais e peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer
desconhecimento quanto aos mesrnos, como elemento irnpeditivo do perfeito
curnprimento de seu objeto.

12.5. A Adrninistraco reserva -se a direito de executar através de outras contratadas, nos
mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente contrataco.

12.6. 0 presente Contrato não é celebrado corn caráter de exciusividade, estando a
Artista Iivre e desimpedido para vincular sua imagem corn rnarcas do rnesrno
segrnento de mercado durante o perlodo contratual. Do mesmo modo, a
CONTRATANTE poderá contratar outros artistas para execuco de Servicos igausi

e/ou sirnilares ao objeto deste Contrato.

12.7. A Contratada deverá cornunicar a Contratante toda e qualquer alteraço nos dados
cadastrais, para atualizaco.

12.8. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos
exigidos pela Lei Federal n214.133/2021.

12.9. 0 presente ajuste, a recebirnento de seu objeto, suas alteracoes e obedecero a Lei
Federal n° 14.133/21, a Decreto Municipal n.9 62.100/22 e dernais normas
pertinentes, aplicaveis a execução dos servicos e especialmente aos casos ornissos.

12.10. Para a execuco deste contrato, nenhurna das partes podera oferecer, dar ou se
cornprorneter a dar a quern quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar
de quem quer que seja, tanto par conta própria quanto par intermédlo de outrem,
qualquer pagarnento, doação, compensaco, vantagens financeiras ou no
financeiras ou benefIcios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de
corrupcão, seja de forma direta ou indireta quanta ao objeto deste contrato, ou de
outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e
colaboradores ajarn da mesrna forma.
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13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial
oriundo deste Contrato, corn expressa reniincia de qualquer outro, por rnais
especial ou privilegiado que seja ou venha a ser.

E, para firmeza e validade de tudo quanto ficou estipulaclo, lavrou -¯se o presente termo em
02 (duas) vias de igual teor e forma, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas
Partes, na presenca das testemunhas ao final assinadas.

São Paulo, 1-tIe outubro

/.zA'

Thrdo Pires Calciolari
Chefe de Gabinete

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEME

Carlos Eduardo Firace Scappini
Music2 Publicidade Digital Ltda

TESTEM UN HAS:

1 -iX? .r3?3.
RG: 3qç

2- .......................................................

RG:
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